
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE – CVT

Requerimento de Audiência Pública nº_____2022.

(Da Deputada Alê Silva – REPUBLICANOS/MG)

Requer  a  realização de Audiência
Pública  para  debater  os  desafios
regulatórios  do  mercado  de
transporte  rodoviário  de
passageiros no Brasil.

Senhor Presidente, 

Em conformidade com o artigo 58, § 2º, inciso II, da
Constituição  Federal,  e  com  os  artigos  24,  inciso  III,  e  255  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a realização
de  audiência  pública  na  Comissão  de  Viação  e  Transporte,  para
debater os desafios regulatórios atuais que envolvem a mobilidade no
Brasil, principalmente o transporte rodoviário de passageiros.

Para  possibilitar  um  debate  qualificado,  sugerimos  a
participação de: 

 Representante  da  Abrafrec  (Associação  de
Fretamento Colaborativo); 

 Representante  da  Ablitop  (Associação  Brasileira
em  Logística  Inovadora  de  Transportes  em
Ônibus e Passageiros)

 Representante da Amobitec (Associação Brasileira
de Mobilidade e Tecnologia)

 LORENA  CRISTINA  MARTINS  BATISTA  DUARTE
(Diretora de Planejamento de Gestão e Projetos
Especiais do Ministério de Infraestrutura)

JUSTIFICAÇÃO

O  transporte  rodoviário  coletivo  de  passageiros  nos
últimos anos tem vivenciado expressivas mudanças decorrentes da
adoção  de  novas  tecnologias  que  tem  permitido  aos  pequenos,
médios e grandes empresários executarem suas atividades de forma
mais  eficiente  e  proporcionando  aos  usuários  dos  serviços  maior *C
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poder de escolha, condições mais vantajosas, além de mais conforto
e segurança.

As novas tecnologias são uma realidade e caminham a
passos largos e muitas vezes à frente do tempo dos legisladores e
dos  órgãos  reguladores,  tornando  imprescindível  a  atuação  desta
Comissão para acompanhar e promover as adequações legislativas
necessárias para dar segurança jurídica aos executores das atividades
e aos usuários dos serviços ofertados no mercado.

Nesse sentido, compete às Casas Legislativas atuarem
no sentido de estudar, discutir e produzir normas que deem guarida à
inovação, garantindo o direito à livre iniciativa e ao livre mercado e
ao acesso da população ao transporte mais barato e com qualidade e
segurança.

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2022.

Deputada Federal Alê Silva

REPUBLICANOS/MG
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